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Tijucas (SC), 13 de fevereiro de 2017.
INDICAÇÃO Nº 158/2017
Exmo. Sr. Elói Mariano Rocha
Prefeito Municipal

Tijucas – SC
Senhor Prefeito,
A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Tijucas, solicita a Vossa Excelência que analise a possibilidade de restabelecer o pagamento dos repasses firmados em favor do Lar Santa Maria da Paz, nos termos do ofício já encaminhado ao poder executivo, nº 04/2017 que segue em anexo.
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Justificativa: O lar Santa Maria da Paz possui 63 idosos, tendo 40 funcionários, entre psicólogo, fisioterapeuta, assistente social, médico, enfermeiros, técnicos de enfermagem, cuidadores, cozinheiras, copeiras, lavadeiras entre tantos outros profissionais que geram uma folha de pagamento de R$ 71.288,63 (setenta e um mil duzentos e oitenta e oito reais e sessenta e três centavos).
Atualmente a entidade esta amparada por lei para receber por Subvenção Social concedida por lei em 26/08/2015 o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais e por repasse federal do Fundo Social Lei 1987/06, o valor de R$ 1.460,00 (mil quatrocentos e sessenta reais) mensais. 

Ocorre que, os valores dos repasses municipais, estão em atraso desde novembro de 2015 e a inadimplência nos repasse vem causando prejuízos irreparáveis a manutenção da estrutura do Lar, inclusive não dando condições para que a administração garanta o bem estar de seus internos.
Cordialmente,

Fernanda Melo
Vereadora
Rua Coronel Büchelle, 181 – Centro – 88.200-000 – Tijucas – S.C.

Fone/Fax: 0xx48 3263-0921
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